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PODER JUDICIÁRIO

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL
 

 
 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº. 0600918-82.2022.6.07.0000
 
REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº. 0601096-31.2022.6.07.0000
 
REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº. 0601258-26.2022.6.07.0000
 
REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº. 0601262-63.2022.6.07.0000
 
REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº. 0601282-54.2022.6.07.0000
 
REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº. 0601361-33.2022.6.07.0000 
 
RELATOR:  RENATO RODOVALHO SCUSSEL
 

 
 

DECISÃO
 

 
 

Trata-se de Demonstrativos de Regularidade de Atos Partidários (DRAP),
tempestivamente apresentados, para concorrer nas eleições majoritárias para os cargos de 
governador, vice-governador, senador e seus respectivos suplentes, nos quais foi
identificada possível dissidência partidária. 

Conforme dispõe o artigo 30, § 1º, da Resolução TSE n.º 23.609/2019, o relator
deve decidir, liminarmente, em caso de dissidência, em qual DRAP o partido ou a federação será
considerado para fins da distribuição do horário eleitoral gratuito. 

Considerando que, nos termos da Resolução TSE n.º 23.674/2021, o dia 21 de
agosto de 2022 é o “último dia para os tribunais eleitorais, junto com os partidos políticos e as
federações e a representação das emissoras de rádio e de televisão, elaborarem plano de mídia
para uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham direito, assim como para realizar os
sorteios para a escolha da ordem de veiculação da propaganda em rede e de inserções
provenientes de eventuais sobras de tempo”, impõe-se seja proferida com urgência a decisão a
que se refere o mencionado § 1º do artigo 30 da Resolução TSE n.º 23.609/2019.   

Após a anál ise da documentação constante do processo 0600918-
82.2022.6.07.0000, a Comissão de Análise de Registros de Candidaturas deste Tribunal
apresentou informação sobre as possíveis dissidências, razão pela qual, a fim de analisar a
questão em todos os DRAPs sob a minha relatoria, na qual foi apontada dissidência, me valho
das referidas informações (ID 25100553 dos autos 0600918-82.2022.6.07.0000). 
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É o relatório. Decido. 
  
Conforme já relatado, foi verificada a existência de possível dissidência nos autos 

0600918-82.2022.6.07.0000, 0601096-31.2022.6.07.0000, 0601258-26.2022.6.07.0000,
0601262-63.2022.6.07.0000, 0601282-54.2022.6.07.0000 e 0601361-33.2022.6.07.0000. 

Após o protocolo dos pedidos, houve a superveniência dos seguintes fatos relatados
pela Comissão de Análise de Registros de Candidaturas (ID 25100553 dos autos n.º 0600918-
82.2022.6.07.0000):  
 

“1. No dia 12.08.2022 a Coligação UNIDOS PELO DF apresentou DRAP para
o cargo de governador (RCand 0601096-31.2022.6.07.0000), com a
informação de que a coligação e formada pelos partidos MDB, PP, PL,
PATRIOTA, PROS, PTB, AGIR, SOLIDARIEDADE e AVANTE. Ou seja,
diferente daquela apresentada no presente DRAP de senador, com a inclusão
do AVANTE e a exclusão do PMN e do REPUBLICANOS; 
 
2. No dia 13.08.2022, o PTB apresentou DRAP para os cargos de Governador
e Senador, informando concorrer isolado para todos os cargos (RCand
0601262- 63.2022.6.07.0000, 0601258-26.2022.6.07.0000, respectivamente); 
 
3. No dia 13.08.2022, a coligação UNIAO POR BRASILIA, formada pelos
partidos União Brasil e REPUBLICANOS, apresentou DRAP para o cargo de
Senador (RCand 0601282- 54.2022.6.07.0000). 
 
4. No dia 15.08.2022, a coligação DF PARA TODOS, formada pelos partidos
PODE, PATRIOTA, PSD e PSC, apresentou DRAP para o cargo de
governador (RCand 0601361- 33.2022.6.07.0000). 
 
Dessa forma, verifica-se a seguinte situação: 
 
· O AVANTE participa da coligação UNIDOS PELO DF para o cargo de
governador, mas não foi incluído como participante do DRAP para o cargo de
senador; 
 
· O PMN e o REPUBLICANOS fazem parte do DRAP de senador da coligação
UNIDOS PELO DF, mas não fazem parte do DRAP para o cargo de
governador da mesma coligação. 
 
· O PTB integra coligação UNIDOS PELO DF, para governador e senador, no
entanto apresentou DRAP isolado para os mesmos cargos; 
 
· O PATRIOTA integra coligação UNIDOS PELO DF, para governador e
senador, e a coligação DF PARA TODOS para o cargo de governador; 
 
· O REPUBLICANOS integra, simultaneamente, as coligações UNIDOS PELO
DF e UNIDOS POR BRASILIA para senador. 
 
Registra-se que, conforme relatório anexo, estas incongruências geraram as
chamadas “dissidências partidárias”, tratadas no art. 30 da Res/TSE n.
23.609/2019: 
 
Art. 30. No caso de um mesmo partido político ou uma mesma federação
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constar de mais de um DRAP relativo ao mesmo cargo, caracterizando
dissidência partidária ou federativa, a Justiça Eleitoral incluirá todos os pedidos
no Sistema de Candidaturas (CAND), certificando a ocorrência em cada um
deles. 
 
§ 1o A juíza ou o juiz ou a relatora ou o relator deve decidir, liminarmente, em
qual dos DRAPs o partido ou a federação será considerado(a) para fins da
distribuição do horário eleitoral gratuito. 
 
§ 2o Na hipótese prevista no caput, serão observadas as seguintes regras: 
 
I - os pedidos de registro serão distribuídos ao mesmo órgão julgador para
processamento e julgamento em conjunto; 
 
II - serão inseridos na urna eletronica apenas os dados das candidatas ou dos
candidatos vinculadas(os) ao DRAP que tenha sido julgado regular; 
 
III - não havendo decisão ate o fechamento do Sistema de Candidaturas
(CAND) e na hipótese de haver coincidência de números de candidaturas,
competira a Justiça Eleitoral decidir, de imediato, qual das pessoas candidatas
com o mesmo número terá seus dados inseridos na urna eletronica. 
 
§ 3o A tentativa de apresentação de DRAP em nome de partido político
integrante de federação será indeferida de plano, não caracterizando a
dissidência, sujeita a exame judicial, de que trata este artigo. 
 
Diante das dissidências criadas, fez-se necessário realizar consulta às atas
das convenções e das comissões executivas dos partidos envolvidos. Da
análise dos documentos verificou-se que:
 
· O PTB não deliberou no sentido de fazer parte da coligação UNIDOS PELO
DF. Na convenção realizada em 03.08.2022 os participantes decidiram apoiar
a candidatura de 
 
Jose Antônio Machado Reguffe para o governo do Distrito Federal (id.
25100255). Com a desistência do pré-candidato, em 11.08.2022, a comissão
executiva regional do partido decidiu pela “4) Anuência com a indicação do
Senhor Luiz Gustavo Pereira da Cunha, do Partido Trabalhista Brasileiro
(PTB/DF), para o cargo de Vice Governador; 5) Anuência com a indicação do
Senhor Marcelo Abrunhosa Hipolito, do Partido Trabalhista Brasileiro
(PTB/DF), para o cargo de Senador; 6) Anuência com a indicação do Senhor
Reginaldo Silva Pereira Filho, do Partido Trabalhista Brasileiro (PTB/DF), para
o cargo de 1o Suplente de Senador; 7) Anuência com a indicação do Senhor
Roberto Ricardo Rachid Saab Barbosa Cunha, do Partido Trabalhista Brasileiro
(PTB/DF), para o cargo de 2o Suplente de Senador” (id. 25100266); 
 
· O PMN, na convenção e nas duas reuniões da executiva cujas atas foram
encaminhadas a justiça Eleitoral, nada deliberou sobre a indicação de
candidato aos cargos de governador e senador (ids. 25100281, 25100277,
25100283); 
 
· O PATRIOTA, na convenção realizada de forma virtual nos dias 02, 03 e

Num. 25100796 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RENATO RODOVALHO SCUSSEL - 19/08/2022 11:36:36
https://pje.tre-df.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081911363601200000025095135
Número do documento: 22081911363601200000025095135



04.08 (id. 25100176), delegou poderes ao presidente, Fabio Simao, “para
firmar coligação para candidaturas majoritárias no âmbito desta regional
partidária”. Então, no dia 15.08, a comissão executiva provisória da
agremiação reuniu-se, sob a presidência do sr. Fabio Simao, e confirmou “a
participação na coligação denominada DF PARA TODOS, composta pelos
partidos, PSD 55, PSC 20, Podemos 19 e Patriota 51” cujos candidatos ao
governo e ao senado são, respectivamente, Paulo Octavio Alves Pereira (Vice-
Governador: Luis Felipe Belmonte dos Santos) e Carlos Divino Vieira
Rodrigues (1o Suplente Fabiana Lacerda de Barros Marques e 2o Suplente
Weber de Azevedo Magalhaes); 
 
· O AVANTE, em reunião do diretório regional no dia 05.08 decidiu “buscar a
composição de coligação de governador com o MDB” (id. 25100412) e, no dia
10.08, decidiu compor a coligação majoritária para governador e senador com
os partidos MDB, PP, PL, AGIR, SOLIDARIEDADE, AVANTE, PROS e PTB
(id. 25100413); 
 
· O REPUBLICANOS aprovou, na convenção realizada no dia 05.08.2022 “a
proposta de coligação para a majoritária (senador) com nome “UNIAO POR
BRASILIA” formada entre o Republicanos e os seguintes partidos: União Brasil
(UB), e indica como candidata a Senadora Damares Regina Alves” (id.
25099204); 
 
Por sua vez, a coligação UNIDOS PELO DF apresentou, neste DRAP, “Ata de
Consolidação da Coligação para as Eleições Majoritárias do Distrito Federal
2022” com o objetivo de esclarecer quais os partidos compõe a coligação
peticionante (id. 25097725, do dia 11.08.2022). 
 
(...) 
 
A Coligação Majoritária, denominada UNIDOS PELO DF, será integrada pelos
seguintes part idos: Movimento Democrático Brasi leiro (MDB-DF),
Progressistas (PP- DF), Partido Liberal (PL-DF), Patriota-DF, Partido
Republicano da Ordem Social (PROS- DF), Avante-DF, AGIR-DF e
Solidariedade-DF. 
 
A Coligação terá o senhor IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR, do MDB-DF,
como candidato a Governador do Distrito Federal e, como candidata a Vice-
Governadora, a senhora CELINA LEAO HIZIM FERREIRA, do PP-DF. 
 
Para a vaga única ao Senador Federal, a Coligação terá como candidata a
senhora FLAVIA CAROLINA PERES, filiada ao PL-DF; primeiro suplente, o
senhor LUIZ OSVALDO PASTORE, filiado ao MDB-DF; e segundo suplente, o
senhor GODOFREDO GONCALVES FILHO, filiado ao PL-DF. 
 
(...) 
 
Ficam retificadas nas atas de cada partido integrante da Coligação a
composição correta dos partidos, especialmente a inclusão do partido Avante-
DF e a exclusão dos partidos PMN-DF, PTB/DF e Republicanos-DF, cuja a ata
vai também assinada por eles. 
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Referendam o nome do doutor JOZAFA DANTAS DO NASCIMENTO, como
representante da coligação. 
 
Casos omissões serão resolvidos pelos respectivos órgãos partidários
indicados em convenção. 
 
A ata acima transcrita foi assinada pelos presidentes do MDB-DF, PP-DF, PL-
DF, PROS-DF1, AVANTE-DF, AGIR-DF, Solidariedade-DF e PMN. Apesar de
constarem como signatários, o documento não foi assinado pelos presidentes
do Patriota-DF, PTB-DF e Republicanos-DF. 
 
Ainda que não tenham assinado a ata de consolidação da coligação, diante do
teor das atas do Patriota, PTB e Republicanos pode-se, salvo melhor juízo,
aferir a intenção dos mencionados partidos de não participarem da coligação
UNIDOS PELO DF, tal como expresso no documento. 
 
Sendo assim, diante dos fatos narrados, e possível concluir, salvo melhor juízo
que, na realidade: 
 
1. A coligação UNIDOS PELO DF e formada pelos partidos MDB, PP, PL,
PROS, Avante, AGIR e Solidariedade; 
 
2. O PTB concorrera isoladamente ao cargo de senador; 
 
3. O PMN não apresentou candidato para o cargo de senador; 
 
4. O Republicanos concorrera para o cargo de senador juntamente com o
União Brasil, na coligação UNIDOS POR BRASILIA. 
 
5. O PATRIOTA deliberou pela realização de coligação com PSD, PSC e
PODEMOS para concorrer aos cargos de governador e senador. 
 
1 O PROS esta representado, na Ata de Consolidação da Coligação para as
Eleições Majoritárias do Distrito Federal 2022” pelo atual presidente do
Diretório Regional do partido, Crispiniano Espindola 
 
Wanderley. Registra-se que foram realizadas duas convenções presididas por
pessoas diferentes, o atual presidente, Crispiniano Espindola Wanderley e o
ex-presidente, Berinaldo da Ponte. Todavia, os DRAPs de Deputado Distrital e
Federal apresentado pelo PROS foram subscritos por Crispiniano Espindola
Wanderley. 
 
Posto isso, para que a situação da eleição majoritária para o cargo de senador
reflita a realidade apresentada pelos partidos, sugere-se, salvo melhor juízo, a
determinação das seguintes providências no presente DRAP: 
 
1. Exclusão dos partidos PMN, PTB, PATRIOTA e REPUBLICANOS; 
 
2. Inclusão do AVANTE. 
 
Registra-se, por fim que, para que seja possível a inclusão do AVANTE no
presente DRAP, e necessário que o partido elabore, via sistema CANDEX, um
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Demonstrativo de Regularidade de Atos Partidários do tipo “DRAP SEM
CANDIDATO” isolado para o cargo de Senador. 
 
Na hipótese de determinação conforme sugerido acima, passa-se a informar
acerca da coligação UNIDOS PELO DF, formada pelos partidos MDB, PP, PL,
PROS, Avante, AGIR e Solidariedade, nos termos do art. 35, I, da Resolução
TSE n. 23.609/19.”
 

 
 

Quanto à distribuição do horário eleitoral gratuito, a Res. TSE n. 23.609/2019, prevê
o seguinte:  
 

“Art. 30. No caso de um mesmo partido político ou uma mesma federação
constar de mais de um DRAP relativo ao mesmo cargo, caracterizando
dissidência partidária ou federativa, a Justiça Eleitoral incluirá todos os
pedidos no Sistema de Candidaturas (CAND), certificando a ocorrência
em cada um deles. (Redação dada pela Resolução nº 23.675/2021)
 
§ 1º A juíza ou o juiz ou a relatora ou o relator deve decidir, liminarmente,
em qual dos DRAPs o partido ou a federação será considerado(a) para
fins da distribuição do horário eleitoral gratuito. (Redação dada pela
Resolução nº 23.675/2021)
 
§ 2º Na hipótese prevista no caput, serão observadas as seguintes regras:
 
I - os pedidos de registro serão distribuídos ao mesmo órgão julgador para
processamento e julgamento em conjunto;
 
II - serão inseridos na urna eletrônica apenas os dados das candidatas ou dos
candidatos vinculadas(os) ao DRAP que tenha sido julgado regular;
 
III - não havendo decisão até o fechamento do Sistema de Candidaturas
(CAND) e na hipótese de haver coincidência de números de candidaturas,
competirá à Justiça Eleitoral decidir, de imediato, qual das pessoas candidatas
com o mesmo número terá seus dados inseridos na urna eletrônica.
 
§ 3º A tentativa de apresentação de DRAP em nome de partido político
integrante de federação será indeferida de plano, não caracterizando a
dissidência, sujeita a exame judicial, de que trata este artigo. (Incluído pela
Resolução nº 23.675/2021)”
 

 
 
Assim, diante dos fatos supervenientes acima expostos, para fins de distribuição

de horário eleitoral gratuito, devem ser consideradas os seguintes DRAPs para os partidos a
seguir relacionados:  

O Rcand DRAP de n. 0600918-82.2022.6.07.0000 deve ser considerado para a 
Coligação UNIDOS PELO DF, composta pelos partidos MDB, PP, PL, PROS, Avante, AGIR e
Solidariedade, para concorrer nas eleições majoritárias para o cargo de senador e seus
respectivos suplentes, nas eleições de 2022, e para os cargos de governador e vice-governador
 do DF (Rcand DRAP n. 0601096-31.2022.6.07.0000). 

Os partidos PMN, PTB, REPUBLICANOS e PATRIOTA devem ser considerados 
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excluídos da coligação UNIDOS PELO DF para fins de distribuição de horário eleitoral gratuito.  
O partido PTB deve ser considerado como concorrendo isoladamente para o cargo

de senador (Rcand DRAP n. 0601258-26.2022.6.07.0000) e para os cargos de governador e vice
(Rcand DRAP 0601262-63.2022.6.07.0000). 

O partido REPUBLICANOS, para fins de distribuição de horário eleitoral gratuito,
está coligado ao UNIÃO BRASIL, na Coligação UNIÃO POR BRASÍLIA (Rcand DRAP n.
0601282-54.2022.6.07.0000) para o cargo de senador e seus respectivos suplentes.  

O PMN não apresentou DRAP de forma isolada para os cargos de senador e
governador do DF.  

O PATRIOTA está coligado com os partidos PODEMOS, PSD e PSC, na coligação
DF PARA TODOS, para os cargos de governador e vice-governador (Rcand DRAP 0601361-
33.2022.6.07.0000), para fins de distribuição de horário eleitoral gratuito.  

Dessa forma, faça-se o ajuste no sistema horário eleitoral nos termos acima
expostos.  

Junte-se cópia da presente decisão nos processos 0601096-31.2022.6.07.0000,
0601258-26.2022.6.07.0000, 0601262-63.2022.6.07.0000, 0601282-54.2022.6.07.0000 e
0601361-33.2022.6.07.0000. 

Intime-se. 
Brasília/DF, (data da assinatura eletrônica). 
  

 
Desembargador Eleitoral RENATO RODOVALHO SCUSSEL

 
Relator
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